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SALDANHA RODRIGUES LTDA torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), a Renovação da Licença de 
Operação (RLO), para a atividade de código 2.55.1 - Comércio Atacadista com Depósito e Armazenagem de Matéria-prima ou Manufaturado 
de Produtos Perigosos e Não Perigosos, localizado na Rodovia BR-463, KM 105,6, no município de Ponta Porã - MS. 
 
TIO SAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), o 
arquivamento do Processo nº 10/2015 para a atividade de código 2.55.1 - Comercio Atacadista com Depósito e Armazenagem de Matéria-
prima ou Manufaturado de Produtos Perigosos e Não Perigosos com área útil de até 1.000 m², localizado na Rodovia BR 463, km 3,5 - Jardim 
Universitário, no município de Ponta Porã - MS. 
 
NIVALDO ALMEIDA SANTIAGO torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Porã (SEMMA), a Licença 
Prévia (LP nº 08/2024), para a atividade de código 3.14.1 – Condomínio Habitacional, localizado na Rua Alexandre Gusmão, n° 260, Centro de 
Ponta Porã – MS. Licença válida até 23 de janeiro de 2026. 
 
 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Porã (SEMMA), a Licença 
Operação (LO nº 07/2024), para a atividade de código 1.12.3 - Confinamento de Animais de Grande Porte (bovinos, equinos e muares) acima 
de 2.000 até 5.000 cabeças, localizado na Rodovia MS 382, KM 22, S/N, Zona Rural, no município Ponta Porã – MS. Licença válida até 12 de 
dezembro de 2026. 
 
MEDINA AUTO POSTO LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Porã (SEMMA), a Licença de 
Operação (LO n° 28/2021), para a atividade de código 2.1 - Posto Revendedor (PR), localizada à Rua Ismal, S/Nº, no bairro Vila Ferroviária I, 
município de Ponta Porã – MS. Licença válida até 06 de julho de 2025. 
 
ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA torna público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente de Ponta Porã (SEMMA), a Renovação da 
Licença de Operação nº 030/2020, para atividade de Código 2.55.2 - Comércio atacadista com depósito e armazenagem de matéria-prima ou 
manufaturado de produtos perigosos e não perigosos, com área acima de 1.000 m², localizada na Av. Brasil, nº 3.352, Centro, Município de 
Ponta Porã – MS. 
 
ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA torna público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente de Ponta Porã (SEMMA), a Licença de 
Operação (LO), para atividade de Código 2.55.2 - Comércio atacadista com depósito e armazenagem de matéria-prima ou manufaturado de 
produtos perigosos e não perigosos, com área acima de 1.000 m², localizada na Rua Dom Pedro II, nº 130, Centro, Município de Ponta Porã - 
MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 
 
BRAGA DE LIMA ODONTOLOGIA LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Porã (SEMMA), a 
Licença de Instalação e Operação (LIO n° 6/2023), para a atividade de código 3.14.1 – Clínica Odontológica com área útil até 1.000 m², 
localizada na Avenida Brasil, 2895, Centro, município de Ponta Porã – MS. Licença válida até 21 de janeiro de 2028. 
 
 
 
 
 
 
 

Poder Executivo 
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AVISO DE RESULTADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.572/2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2023 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que no procedimento acima sagrou-se vencedora do 
certame licitatório a empresa Souzafranco Construções Ltda, por apresentar todas as exigências do ato convocatório. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de iluminação pública em via urbana no Município de Ponta Porã/MS-
TERMO DE CONVÊNIO Nº 938634/2022-PROCESSO Nº 60414.001450/2022-01-PROGRAMA CALHA NORTE, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, termo de 
referência e minuta de contrato, anexos que fazem parte do edital. 
 
Ponta Porã-MS, 24 de Janeiro  de 2024. 
  

Joice do Carmo Matoso 
Presidente da CPL 

 
 
 

ADJUDICAÇÃO 
 
►Tomada de Preços: 009//2023 
►Processo: N.º 14.308/2023 
►Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana – substituição de galeria de concreto 
armado na Rua Benjamin Constant, no Município de Ponta Porã/MS- Contrato de Convênio nº 051/2023-SGI/COVEN nº 33.398 – Processo 
Administrativo nº 79/007.128/2023-AGESUL, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.  
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em epígrafe, Adjudicação, para 
que surta os efeitos legais, a proposta de: 
►Vencedor(es): 

EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR 

CONSTRUTORA GUERREIROS LTDA R$ 1.297.145,49 

 
A Comissão Permanente de Licitações julgou vencedora do certame licitatório a empresa: CONSTRUTORA GUERREIROS LTDA, por apresentar 
todos os documentos e propostas de preço de acordo com as exigências do ato convocatório, e verificando a regular tramitação do presente 
processo, ADJUDICO a presente licitação em favor da empresa vencedora 
 
Ponta Porã/MS, 05 de Dezembro de 2023 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
►Tomada de Preços: 009//2023 
►Processo: N.º 14.308/2023 
►Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana – substituição de galeria de concreto 
armado na Rua Benjamin Constant, no Município de Ponta Porã/MS- Contrato de Convênio nº 051/2023-SGI/COVEN nº 33.398 – Processo 
Administrativo nº 79/007.128/2023-AGESUL, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em epígrafe, Homologando, para 
que surta os efeitos legais, a proposta de: 
 
►Vencedor(es): 

EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR 

CONSTRUTORA GUERREIROS LTDA R$ 1.297.145,49 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.297.145,49 (um milhão, duzentos e noventa e sete mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) 
 
Ponta Porã/MS, 05  de Dezembro de 2023 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Extrato 
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PORTARIA Nº 001/2024  SMF/PMPP DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
O Secretário Municipal de Finanças de Ponta Porã – MS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ WILLIAN ARGUELHO INSAURALDE FREITAS, matricula nº 139331, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, para acompanhar e fiscalizar, como titular, e RAFAEL VALENZUELA FRANCO, Matrícula 9124 (suplente), lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças, para acompanhar e fiscalizar, a execução da Ata de Registro de Preço nº 025/2023, Concorrência Pública nº 006/2023, 
Processo nº 10.422/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS e a empresa EGL ENGENHARIA LTDA , que tem como objeto 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados para ampliação da modernização das ações 
governamentais por meio do aumento da capacidade de análise dos dados urbanos municipais do Município de Ponta Porã/MS. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir de 22 de dezembro de 2023 e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 
Preço e de suas garantias quando houver, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Fabrício da Costa Cervieri 
Secretário Municipal de Finanças 

 
PORTARIA N. 40, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a designação de servidor para exercer Função de Confiança na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
e Lei Complementar de n. 221/2022,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica designada a servidora Gislaine Cezar dos Santos para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Monitoramento e 
Vigilância da Secretaria Municipal de Assistência Social, no percentual de 30% (trinta por cento), calculados sobre o seu vencimento base, a 
partir de 03 de janeiro de 2024.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 19 de junho de 2023. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 080/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

                                    
   “Altera parcialmente a Portaria   nº.182/2023 de 17 de julho de 2023.” 
 
Considerando a alteração e com base na Lei nº. 4.548 de 17 de fevereiro de 2023 (Novo PCCR – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores do Poder Legislativo da Câmara Municipal de Ponta Porã), Resolve: 
                 
Art. 1º. CONCEDER, FUNÇÃO GRATIFICADA aos seguintes servidores: 
I. CÁSSIO DE ALMEIDA COSTA – percentual de 30% (trinta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo de origem (Assistente 
Administrativo) do servidor efetivo, para cumular temporariamente e junto com o cargo de Diretor Legislativos. (Art. 49, inciso VII, c/c 
Art.56); 
II. NIVALCIR PEREIRA DE ALMEIDA - percentual de 30% (trinta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo de origem do 
servidor efetivo, para exercício de atribuições não correlatas ou que sejam mais complexas em relação aquelas cometidas ao cargo de 
origem, sempre que a continuidade da prestação do serviço público o justificar ou para suprir necessidade eventual e transitória de 
contingência de serviço. (Art.49, inciso VII). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros, retroativo a 1 de janeiro de 2024. 
                   
Ponta Porã, 15 de Janeiro de 2024. 
 

REGISTRE – SE               COMUNIQUE-SE            PUBLIQUE-SE 
 
**REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 
 

Kleber Ortiz                                                     Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                   Presidente 

Portaria 
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 Diário Oficial 

Órgão de Divulgação Oficial do Município de Ponta Porã – MS ..           
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